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Art. 21. A interdição parcial do estabelecimento será aplicada nas 
seguintes situações:

I - Procedimentos de higienização em desacordo com as normas legais, 
com relação a data de realização, dosagens de produto químico utilizado 
para higienização e quantidades de caixas higienizadas por cliente;

II - Não acompanhamento das etapas do processo pelo responsável técnico;

§1º. A interdição parcial do estabelecimento implica na suspensão 
do credenciamento e, consequente, impossibilidade de emissão de 
Certificado de Higienização até que seja sanada a irregularidade, não 
podendo a interdição parcial prolongar-se por mais de 30 (trinta) dias; 

§2º. Não havendo comprovação de má-fé, a prestadora de serviço 
poderá ter seu credenciamento reabilitado após a realização das cor-
reções da(s) irregularidade(s) que motivaram a sanção.

Art. 22. A interdição total do estabelecimento da empresa prestadora 
de serviços será aplicada nas seguintes situações:

I – Decorrido o prazo estabelecido no § 1º do artigo 21 e não sanadas 
as irregularidades; e 

II - Nos casos de comprovada má-fé.

§1º. A interdição total do estabelecimento resultará em:

I - Cancelamento imediato e irreversível do credenciamento da em-
presa prestadora de serviços; e

II - Aplicação das sanções cabíveis previstas na Lei Estadual de De-
fesa Sanitária Vegetal de nº 8. 182, de 16.11.2004 e seu regulamento, 
Decreto nº 22.806, de 11/12/2006.

§2º. A aplicação das sanções previstas na legislação estadual não pre-
judica a aplicação das sanções penais previstas no art. 61 da Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais) e no 
art. 259, do Código Penal Brasileiro.

§3º. Não caberá qualquer indenização ao infrator ou a quem for obri-
gado a adotar as medidas fitossanitárias estabelecidas nesta Portaria 
ou na legislação pertinente.

Art.23. Ficam aprovados os seguintes modelos: Requerimento para 
o credenciamento de empresa prestadora de serviços de higienização 
de caixas plásticas, Memorial Descritivo, Credenciamento de empre-
sa prestadora de serviços de higienização de caixas plásticas e o Cer-
tificado de Higienização de caixas plásticas constantes nos Anexos I, 
II, III e IV, respectivamente, desta Portaria.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cauê Ávila Aragão
Presidente
AGED/MA

ANEXO I
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE

EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS

Nome da empresa CNPJ
Nome do responsável CPF
Endereço comercial:
Bairro Município CEP UF
Fone 1 Fone 2 E-mail
Nome do Responsável Técnico (RT) CPF/CNPJ
Endereço comercial: Nº Registro Conselho Profissional
Bairro Município CEP UF
Fone 1 Fone 2 E-mail

O interessado acima caracterizado vem requerer à Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal da Agência Estadual de Defesa Agro-
pecuária do Maranhão – AGED-MA, em cumprimento à Instrução Normativa nº 17 de 31 de maio de 2005 (MAPA), o credenciamento da 
empresa acima mencionada à atividade de higienização de caixa plástica de colheita e transporte, exigência do SISTEMA DE MITIGA-
ÇÃO DE RISCO PARA A SIGATOKA NEGRA. Para tal, declara ter pleno conhecimento da legislação, normas, instruções e exigências 
sanitárias sobre o SISTEMA DE MITIGAÇÃO DE RISCO PARA A SIGATOKA NEGRA com as quais concorda, comprometendo-se a 
cumpri-las fielmente e a comunicar qualquer alteração nas informações fornecidas, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Anexos:

a)Cópia do CNPJ

b)Cópia da carteira do Conselho Profissional e comprovante de quitação da anuidade do RT

c)Cópia do CPF (responsável e RT)

d)Cópia do RG (responsável e RT)

e)Comprovante de endereço da empresa

f)Contrato social e alterações

g)Comprovante do recolhimento da taxa de registro
Assinatura
Local, data




